
 

 

PORTARIA Nº. 

ESCOLA DE ARQUITETURA DA UNIVERSIODADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

O Diretor da Escola de Arquitetura da Universidade Federal de Minas Gerais, Maurício José 
Laguardia Campomori, no uso de suas atribuições, nos termos do Capítulo III, artigos nº
Instrução Normativa nº 63, de 1º de setembro de 2010, do Tribunal de Contas da União
Instrução Normativa nº 6, de 31 de Outubro de 2007 e, item 
28 de Dezembro de 2007, RESOLVE:

ALTERAR o agente responsáv
designar servidor, para constituir o rol de agentes responsáveis, pela Unidade Gestora 
funções abaixo especificadas: 

 

Responsável pela Conformidade de Registro de gestão

De:  

 Titular: VANTUIL CORREA DE OLIVEIRA
ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO

Para: 

 Titular: JENNIFER MELLO,
cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO

 

Belo Horizonte, 

PROF. MAURÍCIO JOSÉ 

Diretor da Escola de Arquitetura da UFMG

 

 

 

PORTARIA Nº. 018/2021-SEC/EA, DE 30 DE JUNHO DE 2021

ESCOLA DE ARQUITETURA DA UNIVERSIODADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

 

 

iretor da Escola de Arquitetura da Universidade Federal de Minas Gerais, Maurício José 
de suas atribuições, nos termos do Capítulo III, artigos nº

Instrução Normativa nº 63, de 1º de setembro de 2010, do Tribunal de Contas da União
Instrução Normativa nº 6, de 31 de Outubro de 2007 e, item 3.2.1.3 do Anexo I da Porta

: 

o agente responsável designado pela Portaria nº040, de 13 de 
o rol de agentes responsáveis, pela Unidade Gestora 

a Conformidade de Registro de gestão 

VANTUIL CORREA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 316104, 
ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO. 

MELLO, matrícula SIAPE nº 1884082, CPF nº 884.659.856
ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO. 

 

 

Belo Horizonte, 30 de junho de 2021. 

 

 

 

PROF. MAURÍCIO JOSÉ LAGUARDIA CAMPOMORI 

Diretor da Escola de Arquitetura da UFMG 

1 

ESCOLA DE ARQUITETURA DA UNIVERSIODADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UG Nº 153275 

iretor da Escola de Arquitetura da Universidade Federal de Minas Gerais, Maurício José 
de suas atribuições, nos termos do Capítulo III, artigos nºs 10 e 11, da 

Instrução Normativa nº 63, de 1º de setembro de 2010, do Tribunal de Contas da União, Art. 8º da 
da Portaria CGU nº 1950, de 

de dezembro de 2015 e 
o rol de agentes responsáveis, pela Unidade Gestora 153275, para as 

CPF: nº 156.108.106-04, 

884.659.856-34, ocupante do 


